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ÊSTABO AA ÊARAiBA

PREFEITURA MUHICIPAL DE POçO DAi'ITAS

AÍt. 5o E responsabitidade do Poder Público Mtrnicipal, Çom a partioipação de sociedade'

plan*jar e fomentar políticas qÉblica5.de cultura, asseggÍar a preservação e prornover a l'alorização do

patrimônio cultural *uÀriur e imateriar ãr-ü""rJrpio i" Poço bantas/FB e estebelecer co*diçôes para o

deseavolvimento çia eçonomia tia culturq considerando ern pàmeiro plano o irúeresse pútriico e o respeitc

SABINETE NO PREFEITO

ÇNPJ: Nü 01.§1 5.ü§31§ü01 .48

ftua üd/on Fmncsco de üírvena 50 CenÍra, CfPj 58.933-0ll} $* íS3J A§61-í023
E-n ait : pm. pacad anÍas@y ahoo. com.br I dedecandrdo2üí ?@lloÍmeilcom
§rleOfsal:.s,&rsf.§#§ffS{S}:$â§"$&:-{$ê#,fug

à diversidade cult*ral.

Arr. 6o Cabe ao poder público do Muníeipio de Poço DantasffB planejar e implementar

politicaspúblicasparat -,- rneflt+ da cultura eorso direito de todos osI - assegurar os meios pâÍâ o desenvolvi

cidadãos, com plena liberdade de expressão e cdaçâo;

II - universalizar o aces§o aos bens e serviços culturais;

III-contribuirparaaconstruçãodacidâdaüiacultural;
IV - reconhecer, protsger, .rulori*, e proínôver a diversidade das oxpressões culturais

presentes no municiPio;- 
V - combater a discriminação e o precorceito de qualquer especie e natureza;

VI - promover a equidade social e territorial do desenrrolvimento cultural;

vII - qualificar e garantir a transparência da gestão eultural;

Vm -- democratizar os pÍosessos decisórios, assegurando a parti*ipaçãÜ § o oontroLe

social;
iX - estr-ilturar e rcgula:neutar a econonria da eulíure, nrr âurbito local;
X - cansoüdar a cultura cÕmo importante vetor do dosenvolvin:ento sustentável;

XI - intensificar as troras, os intercâmbios e os diálogos interculturai*;
XII - contribuir para a promoçâo da cultua da p*2.

Art. 70 A atuação do Poder Público Municipal no ca$lpo da cultura não se contrapõe ao

setor privado, co§o c qual deve, sempre que possível, desenvolver parc€riüs e buscar e complernentaridade
das ações, evitando superposições e desperdícios.

Art. 8o À política cultural deve set transversal, estabelooendo uma relação *stratégiua com
as de,rnais políticas públicas, em especial üom as polÍticas cle educação, comrxricação sociai, rnei*
ambiente, turismc, ciênsia e tecnologia, espôr{e, iazer, saircte e seê?ffânçâ púbtica.

Art. 9o Os planos e projetos de desenvolvirnento, $a $uâ farmulação e execrrção, dçvem
seÍnpre çonsiderar ús fatores cutrturais e n& §ua avaliaçãa uma aarpla garna de criteric,r, qLre vãa d.a
libetdade polÍtica, eçonômiça 0 §ocial as opornrnirladçs individuais *a saúdo, educaçâo, çutrtura. prcclução,
cri*tivtdade, digi:idade pessoal * respeito aos,iireitos hirnârcs, conf*ime indicadoi.es soçiais.
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s§ÇÂü ü
B* Bimpnsão úidadâ da Culfura

,qrl 16. {}§ direitos sultur.al§ &.2*m parte des direÍts* hwnmo* s devsêr ss constituir
rtrma plataforma de sustentação das poiíticas cuiturais, posri) que * cidadania plena so pode ser atingida
quando a çidadania cultural puder ser usufruída por todos os cidadãos do Município de Poço DanÍas,eB.

AÍt. 17. Cabe ao Poder Públiço Municipal assegurar o pleno exercíeio dos direitos
culturais a todos os cidadãos, promovendo o acesso universal á cuÍtma poi rneio do estÍmulo à criação
arss**a *a d-*ro*raêizaSt das c*a*içSes de prcdução, da ofrt'ra.ie formàçãe,, da expar:sãr: do* nlei*s dç
difi§ão, da arnpiiaçãc das posstbilidades de fruiçãc e da liwe circulação de valores culturais.

Art. 18. * direito à idertidade e à diversidsde ü*turôl deve ser assegurado pelo Pc*er
ftlbl{*a Muxdripal por mei* de políÉieas púbtricas de pramoção e prct*çã* da patrimônío çultluai dç
município" de promoção e proteção das culturas indÍgenas, popuJares e a.&o-brasileiras e, ainda, de
il**iativas v*ltadas pâra ê reconhecirne&to ç valoriaaçâ* d* çr*ltura de autros grüp{}s sociais, étiriços e Se
gônerc, corúbnne os Args. 215 e 216 da Ccnstituição Federal.

Áêt" I9. ü dir*ito à partieipaçâ* aa vida çulttsd dave *er assngrrad* pelc Poder Friblico
Mufi-isipal *ffn â,garantia da plena tiberdade par* *ri*r, Êuir e difun*ir a culturaã nã* ingsíSrreíâ *statal &4
vids. criativa da sociednde.

AÍt 20. ü direits à partieipaçã* na vida culturai dçve sçr a**rgurada igudrc*nte *s
pessoes earu d*ficfu*ncia, qüs deverrr ter gararrtidas condições de asessibilidâde e *porÍunidades de
deseÍn"oller ç rr{i}iãâr ser: potenciaJ. *riativo, artístico e isfelcrtual"

Art" 21. O estímuio à parúcipação da sociedade nas decisões de politiea çultural deve ser
*fetivado por ineio da criação e articulação de conselhos paritmios, com os repiesentaotes da sociedade
democraticannente eleitos pelos respectivos segrnentos, bem conao, da realização çie çonferências e da
instelaçãc de c+legíedos, comissões s fór+ns.

§§Ç"4.ú HI
D* Simene** Ee*nômica da Cultura

AÍt" 25, * *bjetivo das políticas prlbli**s ds f*ment* à çuit*ra ac Mr*ricÍpio d* P*çn
ÜantaslFB de-:re*er *stim$IaÍ â üdaçãü e * de.+sq,§qi:riatçnt* de beas, pr*duto* e serviça* e â geração de
$<lnkÊÊimeí,*+s que scjam etrrnpartiihadüs pür todos,

ft*,ra üd#c* Fta*sfu** * üfiveie, §S, tçldrB, S§Pi §8.St§-Sff ll*f; {:S§} SS$â-?S?§
E+na! :pm,pocadan{as@yahoo.conr ""hr i de&candidal}1 Z@hatmail.cotn
§rácOficiÊJ.M
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ESTABO ÜA PARAíBA

PREFEITURA MUt{lclPAL t}E Poço BANTA§
GABINETE OO PREFEITü

Ar; 35. À $e6etaria Municipal de Cultura soÍnü órg§o co*rdenador do §istema

Mu:ricipal de Cultura - SMC, comtr]ete:

I - exercer a coorderação geral do Sistemakíunicipal de Cukura - SMC;
II - promover a integraçào <io Municipio ao Sistema Nacional de Cuirtra - Si.iC s au

§istema Estadgal de Criltura * SEC, por rneio da assirratura dos respectivos termos de adesão voluntária;

III - instituir as oriãntações e deliberaçÕes nonnativas e de gestão. aprovadas no plenáricr

do ilonselho Municipal de Política Cultural - CMPC e nÍrs suas instâncias de pactuação e deliberação

setoriais;
IV - impieme3t*r, ea âmbito dcr gove.rno municipal, as pactrrações acordadas na

Comissãa Intergestores Tripartite - CIT o aprovadas pelo Conselho Nacional de Política Cultural * CNPC

e na Comissão Intergestores Bipartite * CIB e aprovadas pelo Conselho Estadual de Política Cuitural -
CEPC;

V - emitir recomendações, resoluções e êutros pronunciamentos sohre rnatérias

relacionâd.ã-s c6m o Sistenra Mu*icipal de Cultrira - §MC, abservadas as diretrizes aprovadas pelc

Co*selhc Municipal de Política Cultural - CMPC;
VI - colaboÍâr paÍe * deseiwolvinrento de indicadores e parârnehos quantitativos e

quaiitativos que contribuÍrru para a descontralização dos bens e serviços cultruais promovidos ou apoiad<ls,

dirEta ou indlretamento, csm reÇursôs d* Sistema Nacionâl de Cultura * §NC e do Sislema Estadual de

Cr:Itura - SEC atuando de forrna colaborativâ csm os Sistemas Naeional e EstãduaÍ de Informações e

IneÍicadores Cuiturai s;

VII - colaborar, ne âmbito do §istema Nacional de Cultura - SNC, pam a

compatibilização e interaçâc ds norrras, procedimentos técniços e sistemas de gestâo;

VIII - subsidiar a formulação e a impiementação dss pol{ticas e açôes transversais de

cultura nCIs programas, planos e ações estratégicos do Govemo Municipal;
1y * arxiliar * Govenro Municipal e subsidiar os demais entes fedeÍâdos nt

estabelecimento de instrunrentos metodológicos e na ciassif,tcação dos pragramas e ações culturais ne

âmbito dos respectivos pla:ros de sulturq
X - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura * SNC, eom o Governo do

Estado e com o Governo Federal na irnplementação de Progranras de Fornnaçâo na Áaea da Cultura,

especialmente capacitando e qualificando recursos humanos responsáveis pela gestâo das políticas públicas

de çultura do Município; e
XI - coordenar, após a cofirocação do poder executivo ou do poder legislativo nrunicipal

a C*nfçrônciah{ruricipal ds Cultura - CMC.

§EÇÃO §r
flas Instâncias de,A,rtieniação, Ftctu ação e Hleliberaçãe

Arr" 36. Constituem-se instâncias de articulação, pactuação e delib*raçã* do Sistema
Municipal de Cultura - SMC:

I - üonselho Menicipal de Folítica Cultural - CMPC;
II - Conferência Munieipal de Cultura - CMC;

Ê$a 0düon Francisco rJe ülívetra 5ü. ftnÍro, C§'P: Sü.$33-0üSffei: í$3,} 35$?-í023
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scçÃrl rv
Il* e*a*elhs M*nieip*I drFelffi*a Culrural- CMPC

ArL J7. Ü Conseiho Municipai rie Poiirica Cuiturai - CIvtPC, órgão coiegiado consulrivo,
rleliberativo e normalivo, integrante da estrutura basica da Secretaria de Culrura, Ã* *orrlpo*içeo purit*ri"

=T.* 
fodeJ. Púb1iço e. Socieclade Civil, sç coustitui no principal espaço Oe púcipãçao soelaf

lrstitucionalízaÃa, de caráter permanente, na esirutura do Sistema Municipal de Culfura - SMC.
$ §"..Ç Conselho Muoieipai dç PolÍrica Çr:ltural - CMPC tem süÍ$§ prixeipal atribuiçs6

&t{I*Í, e*cn bê§* nae dirsâie*s prr.p*st** peia C*:r&râ:reie F&:::icipal de Culft:ra - CII4C, nã e!ab*raça+,
ac*mpenltamsniCI da exacuç§o' fis*aliz*çâo e avali*ção das polítieás púbiicas de cultura, le11ssiidaáas n*
Plano Municipai de Cultura - FMC.

§ â]. Üs integra*te* do Canselho Muni*ipsl de FclÍtiç* Culaual * üs,{FC ry;e
r*Sffi§§âtffit a,s*çiçddç *ivil sã* *lsitos dear**ratirâÍÍ1§ât&, conf*rme regl*qmento, pelos r*spectivos
seginentos e têrn mandato de dois ano4 renovável, ufira vez, poi;guat período]

§ 3"" A rÊpre-tentação da soeiedade civil no CãnseiUo Municipal de Folítica Culrural -CMFC deve contemplar os diversos segnrentos artísticos e socio-cutrturais, considerando o critério
territorial, na suâ composição.

§ 4", À repre*eutaçã* do PCIdm Fública no Consçlho Municipal de FslÍtiea Cultsrâl -'
CMPC deve eon{emp}m *. repre-+*:ltaçârt d<r Mlmi*{pio de Poço Danta#PB, por meio da Se*retsria
MuniciFai ft; Üultura, n pre&rereiaii*en're, a §eçral*riade §*â*;aç§*, a S*arctari+ de Àçâe Sçeiai e demais
§e*ret*rias que te*ham qçÕ§s e pnlítieas vinçuladns â çuitrrra cu órgfus e Er:tidaaÍes da $avnrnc Muni*ípai.

"e$. 38. Ü Conselha Municip*i dç Pçtritiea Cl*arret eerá ssrrsditrlído prr üfi (áit$)
urembros titulares e iguai núraero de suplente*, *om a seguinte composição:

I - 04 {quatro) mentbros titulffiss e respectivos suplentes representando o Poder Púbiico,
pr*fer*n*ialrr:ffit*, #ravÉs dos segui:rtes 4rgâos e qu*!*itqt!§s§:

a) §ecrexaria &{unieipal de Culfirra ü? {dois} Corsetrheir*s, se$do o ss*retfuio e uÍ}}
teeirico;

bi Secretaria de Ação soçiat 01 (um) Conselheiro;
c) Secretaria Municipal de Educação, ül (um) Conselheiro;
II * Ü4 (Ermfuoi m§trrbt*§ titulares e r*spectivos suplentesr reprss*ata§lda a *a*isdsd#

civil, at'avés dos seguintes setores e quantitativos:
a) um m*rnhro rypr€§entâilte eleito por eleição demaenática, aberta uaivcrsal &uÍIi§

Assembleia;

_ b) Quetrr:nçulfo'r*s es**ikid*s enke as agrrmiaç&r§, essÊeinç§ss da r*eiedade eivil CIu
glt-rys§ mv*lvidox dirçtammt* ou indirgtrorcnt* rcsx ô *ultii,r& que reprem*ntem sgtsrffi amploa da
sociçdade organimria, de colegiados;

$: 1Ô Os rnembros titular*s e as *uFlextes represffltâlltes de F*der Púfulic* gerão
designados pelo respectivo órgão e os reÍ)resentartes da sociedade civil serâo eleitos conforme as alíneas: a
*b d* i$êisô IX do artig* ant*lisr;

. § 2a ü Couselhc lrtimiripal de Folítiça Cultwral * üII{PC deverá eleger, en1;e ss11:;
membros, o Presidente e o secretiírio-Creral .nrrr .r* respeetivos suplerrtes

Rua üdilçtn Francrsco de

§íÍ*
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§ lo Nenhum ntembto reçrresentante da sooiedade civil, titular *u stlplcnt'e. poderá ser

detentor de cargo em comissâo ou função de confiança vincalada ao Poder Executivo do MunicíPio:

tut. 39. 0 conselho Municipai de Política cultural --CMPC é cofl§titsído pelas seguintes

i*stânçias:
I - Plenário;
I{ - Comitê de InregÍaçã* de FolÍticas Públicas dç Cultura - CIPÇC;

III' Comissões Temáticas;
IV - GruPos de Trabalho'
ê,.r. 4+. Âc plen:irio, instân+ia máx-ima clo eonselho Manicipai de PolÍtica C';ltural *

CMPC, compete:
I - propor e aprovff as diretrizes gerais, acompanhar e fiscalizm a execuçãa do Plano

Municipal de Cutrtuta - FMC;
II - estabelecer noãnas e diretrizes pertinentes às finalidades e aos objetiv*s do Sistema

IvÍunicipat de CuXtura - §MC; r- ---,L--fV aprovar as diretrizes pâÍâ as politicas setoriais de cultuÍa, orirurdas dos sistemê-q

§etoriâi§ muaicipars de cultur-a e de suas instâncias colegiadas;
y - definir parâmetros gerais p*u upli*ção dos reÊursos do Fundo Municipal de Cultwa

- FMC Íro que co&Çernc à dishibúção teÃtoriale ao peso relat]vg {os 
diversos §§gmentos :Y*{"i:; -

vI - estabelecer pffa a Comissão ia*i*iput de Inçentivo à Cultura * CMIC da Fundo

Mrmicipai rie Cuitura as diretrizÊu à* .r*., ilos recursos, eriirl base nas políticas culf*rats defixridas no Pl*no

Municipal de Cultura - PMC;- VII - acompanhm e fiscalizãr a aplisação dos recursos do Fundo Miinicipal de Cultura -

F'MC;
VIU - apaiar a desc.entralização de prograrnas, pmjetos j uç3*" s as§egruar os mÊlÔ§

necessários à sua execuçâà e à participação soeial relacionada aa controle e fiscalizaçãol

ffi - lontribui, p** * aprimoramento dos critérios de partilha e de transftrância de

recursos, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura - SNC;

X - apreciar ô apÍovaÍ a,s dirçtrize§ orçamentârias da area da Cultura;

XI - contribuir para a definição das direrizes do Programa Municipal de Sorn:ação na

Área da Cultura * pRCIMFAC, especialmente no que tange à formação de recursos humanos pÍlÍâ â gestÍio

das políticas culturais;- 
XII * acompanhar a execução do Açordo de Cooperação Federativa assinado pelo

Município de Poço DaataslPBiara sua integração ao SistemaNacianal de Cultura - SNC.

XVI - clelegar as diferentÉs instâncias *omponentes do Conselho Munieipal de Politisa

Culturat - CMPC a deliberação e acomparüamento de rnatdrias;

XVH - aprovar o regimento interrio da Confer*nciaMunicipai de Culfilra - CMC.

XVHI - estabelecer o regimento interso do Conselho Municipal de Poiitica Cultural -

CMFC"
Art.41. Compete ao Comitê de Integração de Políticas Públicas de Cultura * CIPÜC

prornÕver a articulação das políticas de cultura do Poder Público, no ârnbito municipal, para o

deseavolvi:aentc de forma integrada de programas- projetos e ações.

ftua üdrlon Francrsro de 0íiyeira, $0, CenÍro, ÇÊP:58"933-Cr0Aflel:(83)356?-ítt 3
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Art.4?. C*mpete às Comissões Temáticas, de caráter tr]ermanente, e aos Grupos de

Trabaiho, de ca#ter à*porirü, Íbmecer subsidios parâ â tomada de deçisão sçbre ternas espe*íÍicü*"

transv*rsais ou institucionais emergenciais relacionados à area cultural'

SEÇÃO Y
Ila Conferência Municipal üe Cultura- CNIC

fu1 43. A Conferência Municipal de üultura - CMC çonstitui*se num& instân*ia de

participação soeial, em que ocorrç articulação entre o Governo Municipal 
-e 

a. soctedade civil, por meio de

Lg*iruiees culfi11ais ê segment$s *oci*i*, para analisar a c*njuutura da área culhxal nc munieípiü e

prãpor diretrizes para a forãuUçAo de políticàs púbiicas de Cultura que cÇtuporão o Plano Municipal de

Cui*.rra - PMC.
§ 1". E de responsabilidade da Conferênçia Municipal de Cultura - CMC analisar'

âprüvaf, rnoções, proposiçôes e avaliar a execução das metgs ÇoncsrÍrcstes a* Plano Muaieipal de Cultura -

PMC e às respectivas revisões ou adequações;

E{ 2 A Coaferência Àdunicipal de Cultura reuair-se-á ordinariamente a cada dois aÍIos *u

extraardiaâÍiaüreote, a qualquer tcmpo, a crilério do Conselho Municipal de Politica Cultural -- CMPC,

sempre antecedendo x Confarênçias Estaduai e Na*ional de Cultura"

§ 3", A Conferência Munioipal de Cultura * CMC será precedida de Conferências

Seta,riais e Territ*riais.
§ 4'. A representação da sociedade civil na Conferência Mrmicipal de Cultura * CMe

serfu no míaimo, de dois terç*s dos delegado*, sendo os mesmos eleitos em Conferêneias §etoriais.

sEÇÃo 11r
Ilos lustrumentos de Gestâo

Art. 45. Consütuern-se em instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura -
§MC:

I - Flano lvlunicipal de Cultura - plvlC;
II - Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC;
íII - Sisterna &Íunicipai de trnformaçôes e indicadores Culturais - §MIIil;
IV - Programa Municipal de For:nação qa Área da Cultura - PRüMFÂC.
Parágrafo útrico- Os instrumentos de gestãü ds Sistema Municipal de Crrtrtura * §MCt se

caracterizam corno ferramentas de planejarnento, inclusive teçnico e financeirá, e de qualificação dos
ÍÊcur§ü§ h*mancs.

sEÇ,f,o vH
§o Plaoo Municipal de Cult*ra * Pll{C

Afi. 46. O Flans Municipal de Cultura - PMC tmr duração dece*al e d um instrurnento de
planejamento esfiategico que organiza, regula e norteia a execução da Politica Municipal de Cultura na
perspectiva do Sistema Municipal de Cuitura - §MC-

RuaOdilonFrsnc,bco deülveira,50,Centro,CEPj58.S33-ü00/let:(53)3562-t0ll
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Art. 51. São receitas do Fundo lvíunicipal de cultura - FMC;

I- dotações consignadas ua Lei Orçamentaria Anual (LüÂ') do Mutricípi* de Poço

Dantas/?B ç sess créditos adicionais;
II- transferên*ias ferlemis e/eiu estarJuais à sonta d* Fundo tsíunicipal rie Cuitrffa - FivíC;

II[- ccntribuições de marrtenedarss;
IV- produto do desenvolvimerito de suâs finalidades institucionais, tais Çomo:

arrecadação dos preços públicos cobrados pela cessâo dç bens municipais zujeitos à adrninistração da

secret*ria Mgnicipai de Cultura; resultado da venda de íugressos d* espeüáculos ou de ou§os eventos

artísticos e pramoções, produtos e serviça; rie caráter culhrrai;
V- d*ações e iegaclos nos terÍnos da legislaçâo vigente;
VI- subvenções e aux{lios de entidades de qualquer nafi}reza, inclusive de organisrucs

internacionais;
Vll-reembolso das operações de empréstimo porventunr realizadas por meio do Funda

Municipal de Crrltura - FMC, a títuio de fiaanciamento reembolsável, observados critérios de r*muneração

que, no minimo,lhes preserve o vaior reai;
VEI - retorno dos resultados econômicos provenientes dos investimentos porventura

real,izados em Êmpresas e projetos culturais efetivados corn ÍBcursos do Fundo Municipal
de Cuitura - FfuÍC;
IX - resultado das aplicações em títulos públicos federais. obedecida a legislação vigente
sobre a matáiia;
X - ercpréstirn*s de instituições financeiras ou outras entidades;
XI - saldos nãn utilizados na execução dos projetos culturais financiados tsm rôcursos
dos mçcanismos proüstos no Sistema Municipal dE Financiamento à Cultura - SMFC;
XII - dsvoluçâ.o de re*ursos det*rminad*s pelo não curnprimento üu desaprovação de
contas de projetos culfurais custeados pelos mecanismos previstos no Sistema Municipal
de Financiamento à Cultura - Sh4FC;
Xffi - saldos da exercíci*s anteriores; e
XW - outras receitas legalmente incolporáveis que thç vierem a ser destinadas.
Art. 52. O Fundo Municipal oe Cultura - FMC será administrado pela Secretaria

Municipal de Esporte, Cultura e Turismo, sob â supervisão do Canselho Municipal d* Cultura na ftrnaa
estu#elecida nc regulamento, e apoiará projetos culturais por meio das seguintes modalidades:

I- nâo-reembolsáveis. na forma do regulamesto, para apoio a projetos culturais
apressirtados p*r pesss*s fisicas * pessoas juridicas de dirrito público e de direito privado, §o§I ,:m serr Í!*s
lucrativos, preponderantemente por meio de editais de seleção pública; e

II- resrnboisáveis, destinados âo estimulo da atividade produtiva das empresas eie
naturêra cultural e pessüâs fisicas, mediante a coneessão de empréstimos-

§ 1'Nos casos previstos no inçiso Il do caput, a Secretaria Municipal de Cultura definirá
com ôs agentes financeiros credenciados. a taxa de adnrinistração, os prazos de carência, osjuros, Iirnites,
as ga:antias exigidas ç as formas <le pagamento.

§ 2" Os risoos cias operações previstas no parágrafo anterior serãc assumidos,
solidanamenle pelo Fuitdo Municipal de Cultura - Flv{C e peios agenies furanceir-ns credenciados, na florr-r:a
que dispuser o rogularn*nto

Rua Odflon Francisco de Oliveira, 50, üentro, C§P: 58.933-üA0 /Tet: W 3562-1023
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§ 3" A taxa de administraçâo a que se reÍbre o § I'não podení ser superior a três pcr
cento dos recursos disponibilizados para o Íinancirunento.

§ 4o Para o finsnciarnento de que trata o inciso II, serão fixadas taxa-s de remuaeração
que, no minirno, preservsrn o valor originalnreate concedido.

Art. 53. Os custos r*frrentes à gestã* do Fundo Muei*ipal Se Cultura - F'$,{C c**l
planejamento, estudos, acompanhamento, avaliação e divulgação de resultados, i*cluidas a aquisição ou a
locaçtui de equipamentos s bens necessarios ao cumprimento de seus objetivos, nâü poderão ultrapassar
cinco por cento de suas receitas. observados o limite fixado anualmente por ato da CMPC.

Art. 54. ü Fundo Municipal de Cultura - FI\,[C Íinançiará projet*s crxltwais apresentaclos
por pessoãs fisiças e pessoas jurídicas de direito público e de direito privado, com ou sem fins lucrativos.

§ 1o Foderá ser dispe*sada contrapartida do prüporÊflte nc ârnhito ele progr-amas setoriaix
deÍisidos pela §ecretaria Municipal de Cultura apôs paÍecer do Consçlho Municipal de Politica Cultr.ual.

§ 2" Nos câsos em que a contrapartieia Íbr exigida, o prnponerrte d*ve çomprovar q*ô
dispÕe de recursos financeiras ou de bens ou serviços, se economicamente rnensur'áveis, para
complenrcntar * mo*tants aportado peio Fu*do Municipal de Cultura - FMC, üu qu* está assegurada a

o'btenção de financiamento por outra fonte.

§ 3o Os projetos sulturais previst*s no eaput poderão Çonter despesas administrativas dç
até dez por cento de seu custo total, exceü;ados aqueles apresentados por entidades privadas sem frns
lucrativoç que poderão eonter despesas adrniaistrativas de até quinze por cento de seu cust«r tatal.

Art. 56. Fica autorizada a composiçãa financeira de recuÍsos do Frlndo Municipai de

Cultura - FMC çom ÍecuÍB+s de pessoas j::ridices de direit+ público au cte direita prirrado, cam fi*s
lucrativos para apoio compartilhado de programas, projetos e ações culturais de interesse estratégico, para
o desenvolvimento das cadeias produtivas da cultura.

§ 1' O aporte dos recursos das pessoas jurídicers ds direito pút{ico au de direito priv*do
pre*:isto neste artigo não gozará de incçnüvo fiscal.

§ 2' A concessão de recl.xsos financeiros, snateriais ou de inflra-estrutlrra pelo Fundo
Municipal de Cultura - FMC sera formalizada por meio de convênios e çontratos específicos.

AÍt. 57. Para seleção de projetos apresettados ao Fundo Municipal ds Cultura - Flt{C flca
criâda a Comissão Municipal de Incentivo à Culnra - CMIC, de composição paritária enüs membros do
Fo*er Público e da S*ciedade Ciyil.

fut. 58. À Comissão Municipal de Ineeutivo à Cultura - CMIC será constituícta por ü4
(quatro) membtos tituiares e igua3 rrún:*ro de supientes.

§ 1o Os oito membros da çomissão de anaJise e avaliação de projetos culturais serâo
escoihiclos ern eleição democrá{ica pelo Coaselh* Municipal de Política flutrtural em sessão aberta entre
noÍrcs sugeridos pela proprio conselho ou por qualquer entidade, Associação, grupo, agremiaçâo que se

aprtoente intçrçssade em participar.

§ 2o Os 02 (daisi membnrs do Pr.der Fr:blicç se.rãç indicados pelo Conselho Muaicipai de

Politica Cultural - Ch/ÍPC.

§ 3* Os 02 (dois) membros da Sociedade Civil serão escolhidus da seguiate forma: urn
representaute das entidades regul*res e um ôsrolhido em Assembleia geral coordenada pelo CMPC;

AÍt. 58. Na seieçâo dos prcrjetos a Comissâo Municipal de Âná1ise e Avaliação de
Prcjertos Culturais, a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura - CMIC deve ter como referência maior o

Rua CIdrlon FrancÍsço dç Afiveka, t0, 0ontro, CE* õ8.933-Ü0A ffet: (83l, 3562-1Ü23
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plam* Ivliurieípa3 de Cr:ltrua - fMC e *snsiderm as diretrires e p i*ridades d*finidss a*u*knenl* pel*

ecnseiho M*&icipal de Politiçt ürlrrlÍe1 * *hdPÜ-
Ad. SS. À Cpmissâc lvhrnieipal de ÂnáÍise e Âvali4âc de Frojetos eul{urais e Inççntiv*

à C*lt*rs - CMIÜ dev* âdçtar crit$dc*,cbjrtiv+§ na nel*çSo das ptopostas:

I - avaiiação das fi€s cÍirnçnsões *ulturais do proietc - sirrlbÚiiea, e*ün&§ídc.â e §CIEi$i;

I1 - adequação orçameutâriq;

III - viabilidadç de execução;

IV - cqpacidade têcuico-aperacionâl do prop*nente'

-qEÇÀO X
üo,sistews Staxieipa[ de Infurnqaç&w e lu*icad*rçx Culfnrei* - WmC

ArL SS. Cabe à secretaria iv{çnieipai de Cultura desenvalver o §irtema MusiçíPat de

I*f,omraçÕ1* e Írrdiçadores Culturais - §MIIC, çüffi, a Íin*lidedç de gerar lnruruaf*l * **Yíry*as da

úH**ã **hurul lCIesl *er§ *atle§,tr*$ e ifldi*edüres *ul*${ris ÇsÍtsftxrid*§ â pârtir de d*d+s +aletad*s p*lo

lVíur*i*{pio.

§ 1o. ü síst6qse.l\4,.rmi*ip*I de Inf*nnaçôes e krdicad*rres Cultruais - §eflIC * cousti&ríd*

*e baneoe de dadás rgfer*stec a beirs* serviçae {üfresst{r}tirra §, Pr*dttç§*, so€s§§, Çün§l}Íx}s}

*fisnt*s, Físgt3tpâ§! in*tituiçÕes,*,e**tA. u*ir**:, §ntre ffil*§§, e e*tntá dispo*{vel a* p{rblie* e int*grad*

*ãs sisí*md§$ãd$el e l-'{asional dç Infi*rraaçôe* e In$**adores Culturais"

§ t* ü prpçE$ãü de estmt.uraç&r ds Si*tcrca M*:icipai áe Íiif*rmações,*_kâ*1*âd**s

Cultr*mis - ShrÍÍIç"t*rà,Êof,{rÕ referêxcia * mode}* naciorml, desnidrl p*lo §ixterna }üacionsl 6* 3g6vs1s5§es

e Indicadorçs Culturais - SNIIC.
A§" 61. çr §istemalvluui*ipai de Inf*rmaçõcç e Indiç-adores {"\rlftnals - §h'{Im tem c*rnç

objetivos:
I - **ig.ts, slsterlratizar e interpretax dmdss. fortre.cer metod*í*gi*s e *§tübelflüeÍ

*arâmç*ç* à messur*ção da atividaás do campo oü3türê1 e das n**ss*idâdes sociais for lult'q,-.Uuc
i*mr*.; r.À"i*ça*, mçniJoramenro, ge*tão e aveliaçâo das p*titicas públie'ae ae y{*14 e d*s p*litic*s

;;&-**i*-* gurd, ;*rih*-ãã" * À*oourírandc a implementâçãb ds Plano Mu*icipal dç üul*xa* Ftu{e e

ft*a üdjlCIn Franctcçc do 0liuejra, §Ü, tenÍr*, C§Pl 5B'S3ü-0#S 'TeÍ; {83} 35S2-f0?3

F-rnaií: I dad*çandrdo7$ { â@ft oÍnieif, cern
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setor cultura] e elaborar indicadores culturais que contribuam tantc para a gestão clas políticas púbiicas da
áre4 quanto pala fbmentar estudos e pesquisas nesse sampo.

sBÇÃo xr
íiç Frogr*ma &runieipaã *i* Formaçáo na Área da cuiÉurn - Ftr{,orf{F,'{c

Art. 64. Cabç à Secretaria M*nicipal de Cultura elaborar, regulamentar e iínplementar o
Prograura Muriicipat de Formaçã.o na Área da Cultura - PROMFAC, §m articulação cüm os dàmais entes
federados e parceria com a Secretaria Municipal de Educação e instituiçÕes educacionais e culturais. tendo
cotno objetiv. a certtral capacitar os gest+res púrblicos e do set*r privado e conselheiros de cultura,
responsáveis pela formulação e implemenlação das politicas piibiicas de cultura, no ârnbito do Sistema
Municipal de Cuitura.

ArL 65" O Programa Municipal de Formação na Área dâ Cultura - PROMFÀC deve
pÍomover:

I- a qualiÍicaçâo t*eniço*adminisk'ativa e cap**it*çâo em política çultural d*s ageate.s
envolr,'idos na futmulaçâo e na gestão de pr+gramas, projetos e serviç*s culturais ofereçiclos a populaçãot

U- a formação nas iírças técnicas e artisticas.
IiI - A qualificação técnico adminisrativa e a capacitagão em gestão na área da cultwa

dos gestores e técnicos da administração mrrnicipal, que estejam no exercício de s*as funções
administrativas.

sEÇÃo xlr
Dos §isüernas §etori*is

-4{t. 66. Para atsnd*r â complexidade e especifi*idades rIa área cultural sãcr c*lrstituídos
Sistemas §el*riais Çomo subsistemas ç1o "tisterua Municipal de Culttxa - sMC.

Ád. 67. Constituem*se §Ístemas Setoriais integrantes do Sistema Municipal de Cultura -
S]!ÍC:

I - Sistema Municipal de Patrimônio Histórico, Âriístico e Cultural Material e Imaterial e
Museus - SMPCM;

II - Sistema Municipal de Bibliotecas, Liwo, Leitura e Literatura - SMBLLL;
III - Outros que venham a ser constituídos.
ÂÍ1. 68. As políticas culturais setoriais devem seguir as diretrizes gerais adviadas da

üonferência h{urricipal de cultura * cMC e do conselhr &&miçipai ile política cultural * clvÍpc
consolidadas li*.Plano Municipal de Cultura - Ph{ü.

fut. 69. Os Sistemas Municipais Setoriais cünsÍituídos e os que vonham â se,{ Çriadas,
integram o Sistema i!{uuicipal ríe Culf*rq - §MC contbrmanria subsistemas qus se ccnectam à estrutura
federativq à medida que os sistemas de cultura nos demais níveis de governo forem sendo iastituídos.

Art. 70. As interconexões entre os Sistemas Setoriais e o Sistema Municipal de Cultura -
SMC são estabelecidas por meio das coordenaçôes e das instâncias colegiadas dos Sistemas Setcriais.

Al1.. 71. As instâncias eclegiadas dos Sistemas §etoriais devem ter participação da
sociedade civil e considerar o critério ferritorial na escolha dos seus membros.

Êua OdiJor Françrseo de Aiveka, 5A, Çentra, ü§e 58.933-AAA ÍTal: íB3J 356r-í013
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